
    PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO
DE: PREFEITO MUNICIPAL
PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
DATA: 03/07/2015

Autorizo o pleiteado pelas Secretarias Municipais,  dentro do valor
informado na requisição n.º 315/2015. 

                 Encaminhe-se o presente processo para o Departamento de
Licitações para indicação da modalidade e providências referentes à elaboração das
minutas e trâmite processual necessário.

Eduardo Antonio Dalmora
Prefeito de Matinhos
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

  
DE: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PARA: CONTROLADORIA E PROCURADORIA JURIDICA
DATA: 03/07/2015

                      

                                 Conforme determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal,
entendemos que a contratação solicitada deva ser promovida na modalidade DISPENSA
DE LICITAÇÃO. Desta forma, elaboramos as respectivas minutas.
                                 Através deste, encaminho a Vossa Senhoria minuta do contrato de
licitação, modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme art. 24, inciso VIII, da Lei n.º
8.666/93 para os fins previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93.

Atenciosamente

VERLY OLIVETE
Diretor do  Departamento de Licitações
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º____/2015 - PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º ___/2015 – PMM, que prevê a prestação de serviços e
venda  de  produtos,  em  favor  da  EMPRESA  BRASILEIRA  DE  CORREIOS  E
TELÉGRAFOS, CNPJ N.º 34.028.316/0020-76, no valor de  R$250.00,00 (duzentos e
cinquenta mil reais), com base no Art. 24, inciso VIII, da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações,  de  acordo  com  o  parecer  jurídico  proferido  pela  Procuradoria  Geral  do
Município.

Matinhos, __ de ______ de 2015.

 K

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal 
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